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PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI N° 2445/88 E
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ADMINISTRATIVO.

Comprovado o recolhimento a maior a titulo de PIS, a época dos declarados
inconstitucionais Decretos-Lei n® 2445/88 ¢ 2449/88, resta evidente o direito
a compensagao de tais valores. O crédito estd extinto, nos termos do art. 156,
I, do CTN, porquanto devidamente comprovadas a liquidez e certeza, no
procedimento de diligéncia fiscal.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntéario, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente

julgado.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Winderley Morais Pereira

(Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
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 PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEI N° 2445/88 E 2449/88. APLICAÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
 Comprovado o recolhimento a maior a título de PIS, à época dos declarados inconstitucionais Decretos-Lei nº 2445/88 e 2449/88, resta evidente o direito à compensação de tais valores. O crédito está extinto, nos termos do art. 156, II, do CTN, porquanto devidamente comprovadas a liquidez e certeza, no procedimento de diligência fiscal.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 
 Participaram da presente sessão de julgamento os Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Rodolfo Tsuboi (Suplente convocado) e Semíramis de Oliveira Duro. 
  
Por economia processual, adoto o relatório da decisão de e-fls. 928-934:
Conforme certidão de objeto e pé de fls. 115, o contribuinte obteve em juízo a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449, ambos de 1988, e o direito de compensar os valores pagos indevidamente nos períodos comprovados nos autos judiciais.
Ficou decidido pelo Poder Judiciário que: 1) o contribuinte poderia compensar o indébito do PIS com parcelas do próprio PIS e da COFINS; 2) foi afastada a prescrição dos pagamentos; e 3) as quantias a serem compensadas deveriam ser corrigidas desde a data do pagamento indevido, utilizando-se para tanto os índices oficiais que a União utiliza na cobrança de seus créditos. (fls. 41/55).
A decisão judicial só transitou em julgado em 30/10/2001 (fl. 96), mas já em 12/02/1999 o contribuinte apresentou o pedido de compensação inaugural (fl. 04), cumulando posteriormente vários outros pedidos de compensação ao longo dos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002.
Por meio do despacho decisório nº 107/2005 (fls. 296/302), datado de 16/12/2004, a DRF Sorocaba, reconheceu em parte o direito de crédito e homologou as compensações até o limite suportado pelo crédito reconhecido, mas condicionou a homologação da compensação ao atendimento integral da intimação nº 632/2004 (fls. 294), por meio da qual foi exigida a comprovação da desistência da execução do título judicial e a assunção por parte do contribuinte das custas processuais e honorários de advogado (fls. 301).
Na fl. 295 existe comprovação de que o contribuinte tomou ciência da intimação 632/2004 em 21/12/2004.
O Contribuinte ajuizou mandado de segurança questionando a exigência formulada com base no art. 50, § 2º da IN SRF 460/2004 (exigência de comprovação da desistência da execução e assunção das custas e dos honorários advocatícios, conforme inicial de fls. 383/393), obtendo liminar e sentença por meio da qual o Judiciário considerou ilegal apenas a exigência de desistência da execução das custas e dos honorários de advogado, conforme se vê na fl. 324.
Após o desfecho do mandado de segurança, por meio da intimação 883, de 04 de agosto de 2006 (fls. 404), o contribuinte foi notificado do despacho decisório nº 107/2005 em 11/08/2006, conforme AR de fls. 405.
Em sede de manifestação de inconformidade, alegou, em síntese, o seguinte:
1) O direito de crédito foi obtido por meio de sentença judicial transitada em julgado; 
2) Que no mandado de segurança 2005.61.10.0001682 o Judiciário afastou o cumprimento da exigência contida no art. 50, § 2º da IN 460/2004, no que tange à desistência da execução das custas e dos honorários de advogado; 
3) Os pagamentos efetuados entre 09/12/1994 e 13/10/1995 e aqueles referentes a janeiro a março de 1992 não foram considerados pela administração no cálculo da compensação; 
4) Não foi aplicada a correção conforme a Norma de Execução Conjunta Cosit/Cosar 8/97; 
5) Decadência do direito do fisco lançar.
Por meio do despacho de fls. 724, a DRJ Ribeirão Preto converteu o julgamento em diligência.
Por meio da informação fiscal de fls. 743 e ss., a DRF Sorocaba confirmou que os pagamentos efetuados entre dezembro de 1994 e outubro de 1995 não haviam sido incluídos no cálculo original e informou quais os índices de correção que foram aplicados. Os índices utilizados para a correção do indébito foram BTNf, desde a data do pagamento até 04/02/1991; Ufir, entre 01/01/1992 e 01/01/1996; e variação da taxa da taxa Selic, entre 01/01/1996 e o vencimento de cada débito compensado. Da revisão dos cálculos resultou um crédito favorável ao contribuinte no valor de R$ 48.097,17, que foi utilizado na amortização das compensações declaradas (fl. 780).
Por meio da intimação 132/2011 (fl. 791), o contribuinte foi notificado do resultado da diligência em 15/02/2011 (fl. 792), tendo apresentado manifestação de fls. 793/794, na qual alegou em síntese o seguinte: 1) A Receita Federal ainda está descumprindo a decisão judicial quanto à prescrição quinquenal, pois não considerou nos cálculos como crédito o PIS-Repique que foi pago entre 28/04/1989 a setembro de 1991; e 2) Não foi aplicado o critério de correção previsto no Ato Declaratório 26, de 30/12/1991, que reconhece a aplicação dos índices de correção do período de fevereiro de 1991 a novembro de 1991, com base no INPC do IBGE e de dezembro de 1991 com base no IPCA.
Por meio do Acórdão 34.168, de 09 de junho de 2011, a 4ª Turma da DRJ Ribeirão Preto julgou a manifestação de inconformidade parcialmente procedente. Ficou decidido que a correção monetária foi aplicada com base nos mesmos índices utilizados pela Receita Federal na cobrança de seus créditos, conforme determinado pela decisão judicial.
Assim, não cabe a aplicação da NE Cosit/Cosar nº 8, de 1997, pois a própria decisão judicial determinou procedimento diverso. Quanto ao Ato Declaratório 26/1991, ficou decidido que ele apenas fixou o valor da UFIR para o mês de janeiro de 1992 e esclareceu quais os critérios utilizados para esta fixação. A DRJ entende que este ato administrativo não estabeleceu nenhum critério de correção dos débitos cobrados pela Receita Federal. Quanto aos pagamentos indevidos efetuados entre 28/04/1989 e setembro de 1991 e aqueles efetuados entre janeiro e março de 1992, a DRJ considerou que foram incluídos nos cálculos, conforme comprovam os documentos de fls. 252 a 272 e a listagem de pagamentos de fls. 254 a 256. No que concerne às alegações de decadência de parte dos débitos e suspensão da exigibilidade, entendeu a DRJ que tais alegações devem ser formuladas perante a autoridade administrativa no âmbito do processo de cobrança e não no presente processo, que versa sobre pedido de restituição/compensação. Quanto aos pagamentos efetuados entre 10/12/1994 e 13/10/1995, a DRJ informou que os pagamentos foram considerados pela fiscalização e com o recálculo da compensação efetuado na diligência, foi considerado o crédito a favor do contribuinte no valor de R$ 48.097,17, conforme documentos de fls. 666/713 e despacho de fl. 714. A DRJ homologou o resultado da diligência e julgou parcialmente procedente a impugnação.
Regularmente notificado do Acórdão de primeira instância em 25/07/2011 (fl. 860), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 18/08/2011 (fl. 879), no qual explicou sua metodologia de cálculo e concluiu que por se tratar de uma empresa prestadora de serviço estava sujeita ao recolhimento do PIS-Repique e PIS-Dedução, cada um no valor de 5% do montante do imposto de renda devido. Informa que não se trata de semestralidade e que a diferença por ele apurada se refere ao confronto do que deveria ter sido recolhido com base no PIS repique e PIS dedução com o que foi recolhido com base no PIS faturamento. Alegou que tomou ciência do despacho decisório em 11/08/2006 e que estão tacitamente homologadas as compensações efetuadas anteriormente ao mês de agosto de 2001. Reiterou que não foram considerados os valores pagos entre abril de 1989 e setembro de 1991, conforme se comprova por meio do exame da planilha de fls. 322. Reiterou que tem direito à aplicação do INPC do IBGE entre fevereiro e dezembro de 1991, com base na Norma de Execução Conjunta Cosit/Cosar nº 8/97. Insurgiu-se contra a exigência dos juros e da multa de mora. Requereu sustentação oral.

O CARF, no acórdão n° 3403003.461, 4ª Câmara/3ª Turma Ordinária, julgou parcialmente procedente o recurso voluntário do contribuinte, com decisão assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 20/10/1988 a 13/10/1995 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
Por força do art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96 homologam-se por decurso de prazo as compensações declaradas que não forem contestadas pelo fisco no prazo de cinco anos.
COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. CRÉDITO RECONHECIDO EM PROCESSO JUDICIAL. COMPROVAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO DO PRINCIPAL.
A compensação de crédito tributário reconhecida por decisão judicial transitada em julgado só pode ser efetuada administrativamente se o contribuinte comprovar, no âmbito do processo administrativo, a homologação da desistência do título judicial quanto ao principal.
RECURSOS. PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS.
O princípio da non reformatio in pejus estabelece que em recurso exclusivo da defesa, o órgão de julgamento não pode agravar a situação do contribuinte.
Se o Acórdão de primeira instância determinou a homologação das compensações até o limite do crédito reconhecido, o CARF não pode desfazer essa decisão, ainda que tenha constatado a ausência de comprovação da homologação da desistência da execução do título judicial.
Recurso voluntário provido em parte.

O CARF deu provimento parcial ao recurso voluntário apenas para reconhecer a homologação tácita em relação às declarações de compensação apresentadas até 11/08/2001, mantendo o Acórdão recorrido quanto ao restante, tendo em vista que é vedada a reformatio in pejus. Isso porque a Turma entendeu que não era possível a análise de mérito da compensação, uma vez que o contribuinte não comprovou neste processo administrativo a desistência da execução judicial do provimento obtido.
A empresa intentou recurso especial, ao qual foi negado seguimento (e-fls. 958 a 960). 
Em seguida, o presente processo foi encaminhado à DRF para a cientificação do contribuinte quanto ao despacho proferido e para as providências necessárias para a execução do Acórdão do CARF nº 3403-003.461, em razão do esgotamento de todas as possibilidades de recurso (e-fls. 961). O contribuinte foi cientificado em 22/02/2016.
Após, o contribuinte intentou novo Mandado de Segurança, n° 5000325-09.2016.4.03.6110, pelo qual buscou tutela jurisdicional para obter a homologação dos valores compensados com créditos de PIS objetos da ação judicial n° 96.0900385-0, mediante a nulidade parcial da decisão proferida pelo CARF no processo 13876.000098/99-05, que restringiu o direito ao citado crédito. Constou da decisão liminar:
A condição imposta pela IN SRF nº 460/2004 visa a evitar que a parte autora obtenha o crédito em duplicidade, efetuando a compensação na seara administrativa e pleiteando a repetição do indébito pela via judicial.
Nesse momento de análise sumária do caso, entendo que há demonstração de que a parte optou pela compensação administrativa dos créditos, tendo, inclusive, postulado a homologação da desistência da execução do valor principal nos autos da ação judicial.
No meu entendimento, não pode a parte demandante ser prejudicada pela ausência de homologação do seu pedido pelo Juiz da Causa.
Observe-se que, neste momento processual, nem seria possível a execução do crédito nos autos da ação judicial, haja vista o transcurso de prazo prescricional superior a cinco anos, contado do trânsito em julgado, ocorrido em 30/10/2001.
Deve ser, portanto, afastada a exigência de comprovação, nos autos do processo administrativo, da homologação judicial da desistência de execução do crédito, devendo o fisco prosseguir na análise da compensação efetuada pelo contribuinte.
A Decisão proferida em 08/07/2016 deferiu a tutela �(...) para afastar a inscrição do nome da autora no CADIN em relação aos débitos compensados no processo administrativo nº 13876.000098/99-05; bem como suspender a exigibilidade dos referidos créditos tributários, determinando a sua não inscrição em dívida ativa até a decisão final do fisco sobre a regularidade da compensação efetuada.�
Diante desse provimento judicial, foram tomadas as seguintes providências pela unidade de origem:
promover a suspensão da exigibilidade dos débitos de COFINS PA Novembro/2001 a Maio/2002 e de PIS PA Novembro/2001 a Abril/2002, nos termos da decisão judicial proferida nos autos da ação n° 5000325-09.2016.4.03.6110;
encaminhar, com URGÊNCIA, o processo ao CARF, nos termos da decisão proferida nos autos da ação n° 5000325-09.2016.4.03.6110.
Em seguida, este processo administrativo retornou ao CARF, em cumprimento da decisão proferida no Mandado de Segurança, n° 5000325-09.2016.4.03.6110, para a análise da compensação efetuada pelo contribuinte. 
Diante disso, esta Turma converteu o julgamento em diligência, Resolução n° 3301-000.461, com vistas a solicitar à unidade de origem que examinasse os cálculos dos pedidos de compensação, quanto à exatidão ou inexatidão do valor pleiteado pela Recorrente, ainda que parcial, e elaborasse relatório conclusivo sobre a homologação ou não das compensações. Como premissas para a realização da diligência, foram postas, nos itens 1 a 3 do texto da Resolução, a delimitação do provimento judicial das ações n° 96.0900385-0 e n° 2005.61.10.000168-2.
A diligência foi cumprida, nos termos da Informação DRF SOR/SEORT nº 197, 26 de setembro de 2017, e-fls. 1123-1128.
Posteriormente, o despacho de e-fl. 1.146 apontou que o crédito deferido foi suficiente para homologação total das referidas declarações de compensação.
A Recorrente foi devidamente intimada do resultado da diligência, mas não se manifestou.
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento. 
Conforme relatado, o Acórdão do CARF nº 3403-003.461 reconheceu a homologação tácita das compensações das declarações de compensação apresentadas até 11/08/2001. No mais, não analisou o mérito da compensação, pelos motivos expostos pelo voto vencedor do relator, nesses termos:
No mérito, o contribuinte quer discutir o conteúdo da compensação. Alega que não teriam sido considerados pagamentos; questiona a correção monetária do crédito; etc. e etc.; mas até o presente momento não cumpriu a intimação 632/2004 na parte em que foi mantida pelo Poder Judiciário, ou seja, não trouxe a este processo administrativo a prova da homologação da desistência da execução do título judicial em relação ao principal.
A sentença proferida no mandado de segurança (fls. 324) confirmou os termos da liminar e deferiu a segurança para afastar apenas a exigência de comprovação da desistência da execução dos honorários advocatícios.
Portanto, o contribuinte tinha que comprovar a homologação da desistência da execução do principal, mas até o presente momento não tomou essa providência.
Declarar ao fisco e informar ao juiz em processo judicial que não vai executar o título judicial quanto ao principal (fl. 667) não é a mesma coisa e nem supre a necessidade de comprovar a homologação da desistência do título judicial, conforme exige o art. 50, § 2º, da IN SRF 460/2004.
Nesse sentido, pecou a DRJ Ribeirão Preto, na parte em que baixou o processo em diligência para que a compensação fosse recalculada. O contribuinte não tinha e ainda não tem o direito de efetuar nenhuma das compensações declaradas neste processo porque não comprovou a homologação da desistência da execução do título judicial. Não tinha direito de usar o crédito originalmente reconhecido pela DRF Sorocaba e muito menos o direito ao crédito suplementar reconhecido em diligência.
Isto porque para sair do inferno dos precatórios e entrar no paraíso da compensação administrativa, o contribuinte tem que se submeter às exigências da Administração Tributária, no caso, a desistência da execução do título judicial e a assunção das custas do processo judicial e os honorários de advogado (art. 50, § 2º, da IN 460/2004).
No caso concreto, a exigência de assunção dos ônus da sucumbência foi afastada pelo mandado de segurança, mas permanece incólume a exigência de comprovação da desistência da execução do principal.
Não tendo comprovado neste processo a homologação da desistência da execução do título judicial quanto ao principal, o contribuinte não pode efetuar a compensação administrativa, sendo desnecessário analisar os demais argumentos de mérito relativos aos cálculos.

Em virtude da decisão proferida nesse acórdão, o contribuinte interpôs o Mandado de Segurança n° 5000325-09.2016.4.03.6110, cuja liminar determinou o afastamento da exigência de comprovação, nos autos do processo administrativo, da homologação judicial da desistência de execução do crédito, devendo o processo administrativo prosseguir na análise da compensação efetuada pelo contribuinte:
Pelo exposto, presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência, DEFIRO a tutela de urgência para afastar a inscrição do nome da autora no CADIN em relação aos débitos compensados no processo administrativo nº 13876.000098/99-05; bem como suspender a exigibilidade dos referidos créditos tributários, determinando a sua não inscrição em dívida ativa até a decisão final do fisco sobre a regularidade da compensação efetuada.

Diante disso, remanesceu controvertida a não homologação das compensações dos períodos de novembro de 2001 a maio de 2002. 
Por essa razão, esta Turma converteu o julgamento em diligência para análise do mérito das compensações efetuadas pelo contribuinte. Como premissas para a realização, foram apontados os provimentos obtidos pelo contribuinte:
1) O provimento judicial final da ação n° 96.0900385-0 - reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição ao PIS nos moldes determinados pelos Decretos-Leis ne 2445/88 e 2449/88 e, consequentemente, o direito à compensação do indébito tributário (recolhimentos efetuados a partir de 20/10/1988 excedentes àqueles apurados na forma da Lei Complementar nº 07/70) com parcelas vincendas de PIS e COFINS.
2) A empresa é prestadora de serviço de transporte coletivo. Portanto, sujeita a PIS-repique e PIS-dedução.
3) Índice utilizado na correção do indébito tributário.
No tocante à correção monetária, determinou-se a aplicação dos mesmos índices legais aplicados na cobrança, contados do trânsito em julgado da ação. Logo: 
a) IPC/IBGE (OTN até 01/89), no período compreendido entre janeiro de 1988 e fevereiro de 1990;
b) BTN no período compreendido entre março de 1990 a janeiro de 1991;
c) INPC de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991.
d) Para períodos posteriores, partir de janeiro de 1992, deve ser utilizada a UFIR, e a partir de 1996, a incidência dos juros à taxa SELIC, determinada pela Lei nº 9.250/95.
A Informação DRF SOR/SEORT nº 197, 26 de setembro de 2017 esclareceu:
5. A decisão judicial transitada em julgado, proferida nos autos da ação judicial96.0900385-0, autorizou o contribuinte a efetuar a compensação de créditos de PIS (excedente Lei Complementar 07/70), atualizados mediante os mesmos índices aplicados na cobrança dos tributos federais, com débitos de COFINS e do próprio PIS.
6. A Lei Complementar nº07/70 assim dispõe em seu artigo 3º:
�Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:
a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;
b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:
(�)
4) no exercício de 1974 e subsequentes, 0,50%.
(�)
§ 1º - A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções
(�)
c) no exercício de 1973 e subsequentes - 5%.
§ 2.º - As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas que não realizam operações de vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração Social com uma contribuição ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico do que for apurado na forma do parágrafo anterior.
(...)�(destaque nosso)
7. Pois bem. No tocante ao PIS Dedução não há cálculos a serem efetuados, pois este tributo é parte integrante do IRPJ, ou seja, 5%(cinco por cento) do mesmo.
8. Já, no que tange ao PIS Repique, temos a informar que, primeiramente, extraímos, das Declarações de IRPJ presentes neste processo, e nas informações constantes em nossos sistemas, as bases de cálculo do PIS Repique para os exercícios 1989 a 1996, quais sejam:

9. As bases de cálculo foram apuradas de acordo com as determinações contidas nos MAJUR (Manual de Preenchimento da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica) 1988 a 1996 e a legislação respectiva. O MAJUR EX 1988 foi utilizado, visto que foi a última declaração anterior à vigência dos Decretos-Leis declarados inconstitucionais. Entendemos relevante destacar que o adicional de Imposto de Renda não integra a base de cálculo do PIS Repique (ver item 15/14 do Quadro 15 do MAJUR 1988).
10. Assim, nos termos da Lei Complementar 07/70, apuramos os valores devidos de PIS Repique, mediante a aplicação da alíquota 5% sobre o IRPJ devido, ou como se devido fosse (fls.1114 a 1116), e, após, imputamos os pagamentos relacionados às fls.1117 a 1121, conforme pode ser observado às fls.1095 a 1105. Entendemos relevante esclarecer:
? que, em função do pagamento em cotas dos débitos de IRPJ EX 1991 e 1992, os débitos de PIS Repique também foram divididos em 9(nove) e 6(seis), respectivamente.
Apesar do débito de IRPJ EX 1989 ter sido pago em 9 cotas, não foi possível fazer esta divisão para o débito de PIS, pois resultaria em valores menores que uma unidade, fato este não aceito pelo nosso sistema de cálculo, mas que não resulta em prejuízo ao contribuinte em razão do seu valor; 
? que a alocação dos pagamentos foi realizada por período de apuração.
11. Após realizados os procedimentos supracitados, apuramos um crédito de PIS, atualizado até 01/01/1996, no montante de R$ 183.140,27 (cento e oitenta e três mil, cento e quarenta reais e vinte e sete centavos) (fls.1106 a 1113).

A Equipe de Execução SEORT, ao analisar a informação fiscal, fez constar, na e-fl. 1.146:

Tendo em vista a Informação Fiscal DRF/SOR/SEORT 197 de 26/09/2017, foram realizados os cálculos das compensações declaradas, sendo o crédito deferido suficiente para homologação total das referidas declarações de compensação, conforme planilhas a fls. 1130/1145. Nesse sentido, encaminho o presente e-processo para ciência do interessado da Informação Fiscal, consignando a suficiência do crédito para homologação total das compensações declaradas, facultado o prazo para Manifestação de que trata a Resolução 3301-000.461 (fls 1067/1075) com posterior retorno ao CARF.

Do exposto, comprovado o recolhimento a maior a título de PIS, à época dos declarados inconstitucionais Decretos-Lei nº 2445/88 e 2449/88, resta evidente o direito à compensação de tais valores. 
Logo, o crédito está extinto, nos termos do art. 156, II, do CTN, porquanto devidamente comprovadas a liquidez e certeza, no procedimento de diligência fiscal.
Portanto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo a homologação das compensações objeto deste processo administrativo.
(assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro � Relatora
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Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Rodolfo Tsuboi (Suplente
convocado) e Semiramis de Oliveira Duro.

Relatorio

Por economia processual, adoto o relatorio da decisdo de e-fls. 928-934:

Conforme certidao de objeto e pé de fls. 115, o contribuinte obteve em
juizo a declaragdo de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n® 2.445 e
2.449, ambos de 1988, e o direito de compensar os valores pagos
indevidamente nos periodos comprovados nos autos judiciais.

Ficou decidido pelo Poder Judicidrio que: 1) o contribuinte poderia
compensar o indébito do PIS com parcelas do proprio PIS e da COFINS; 2)
foi afastada a prescricdo dos pagamentos; e 3) as quantias a serem
compensadas deveriam ser corrigidas desde a data do pagamento indevido,
utilizando-se para tanto os indices oficiais que a Unido utiliza na cobranca de
seus créditos. (fls. 41/55).

A decisdo judicial s6 transitou em julgado em 30/10/2001 (fl. 96),
mas ja em 12/02/1999 o contribuinte apresentou o pedido de compensagio
inaugural (fl. 04), cumulando posteriormente varios outros pedidos de
compensag¢do ao longo dos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002.

Por meio do despacho decisorio n® 107/2005 (fls. 296/302), datado de
16/12/2004, a DRF Sorocaba, reconheceu em parte o direito de crédito e
homologou as compensacgdes até o limite suportado pelo crédito reconhecido,
mas condicionou a homologa¢@o da compensacdo ao atendimento integral da
intimagao n° 632/2004 (fls. 294), por meio da qual foi exigida a comprovagao
da desisténcia da execucdao do titulo judicial e a assun¢do por parte do
contribuinte das custas processuais € honorarios de advogado (fls. 301).

Na fl. 295 existe comprovacao de que o contribuinte tomou ciéncia da
intimagao 632/2004 em 21/12/2004.

O Contribuinte ajuizou mandado de seguranca questionando a
exigéncia formulada com base no art. 50, § 2° da IN SRF 460/2004
(exigéncia de comprovagao da desisténcia da execu¢do e assuncao das custas
e dos honorarios advocaticios, conforme inicial de fls. 383/393), obtendo
liminar e sentenga por meio da qual o Judicidrio considerou ilegal apenas a
exigéncia de desisténcia da execugdo das custas e dos honorarios de
advogado, conforme se vé na fl. 324.

Apos o desfecho do mandado de seguranga, por meio da intimagdo 883,
de 04 de agosto de 2006 (fls. 404), o contribuinte foi notificado do despacho
decisorio n° 107/2005 em 11/08/2006, conforme AR de fls. 405.

Em sede de manifestacdo de inconformidade, alegou, em sintese, o
seguinte:
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1) O direito de crédito foi obtido por meio de sentenga judicial
transitada em julgado;

2) Que no mandado de seguranca 2005.61.10.0001682 o Judiciario
afastou o cumprimento da exigéncia contida no art. 50, § 2° da IN 460/2004,
no que tange a desisténcia da execu¢do das custas e dos honorarios de
advogado;

3) Os pagamentos efetuados entre 09/12/1994 e 13/10/1995 e aqueles
referentes a janeiro a mar¢o de 1992 ndo foram considerados pela
administracdo no calculo da compensagao;

4) Nao foi aplicada a correcao conforme a Norma de Execugdo
Conjunta Cosit/Cosar 8/97;

5) Decadéncia do direito do fisco lancar.

Por meio do despacho de fls. 724, a DRJ Ribeirdo Preto converteu o
julgamento em diligéncia.

Por meio da informacdo fiscal de fls. 743 e ss., a DRF Sorocaba
confirmou que os pagamentos efetuados entre dezembro de 1994 e outubro
de 1995 ndo haviam sido incluidos no calculo original e informou quais os
indices de correcdo que foram aplicados. Os indices utilizados para a
corregdo do indébito foram BTNf, desde a data do pagamento até
04/02/1991; Ufir, entre 01/01/1992 e 01/01/1996; ¢ variacao da taxa da taxa
Selic, entre 01/01/1996 e o vencimento de cada débito compensado. Da
revisdo dos célculos resultou um crédito favoravel ao contribuinte no valor de
R$ 48.097,17, que foi utilizado na amortizagdo das compensagdes declaradas
(fl. 780).

Por meio da intimagao 132/2011 (fl. 791), o contribuinte foi notificado
do resultado da diligéncia em 15/02/2011 (fl. 792), tendo apresentado
manifestacao de fls. 793/794, na qual alegou em sintese o seguinte: 1) A
Receita Federal ainda estd descumprindo a decisdo judicial quanto a
prescricdo quinquenal, pois ndo considerou nos calculos como crédito o PIS-
Repique que foi pago entre 28/04/1989 a setembro de 1991; e 2) Nao foi
aplicado o critério de correcdo previsto no Ato Declaratério 26, de
30/12/1991, que reconhece a aplicacdo dos indices de correcao do periodo de
fevereiro de 1991 a novembro de 1991, com base no INPC do IBGE ¢ de
dezembro de 1991 com base no IPCA.

Por meio do Acordao 34.168, de 09 de junho de 2011, a 4* Turma da
DRJ Ribeirdo Preto julgou a manifestacdo de inconformidade parcialmente
procedente. Ficou decidido que a corre¢do monetaria foi aplicada com base
nos mesmos indices utilizados pela Receita Federal na cobranca de seus
créditos, conforme determinado pela decisdo judicial.

Assim, ndo cabe a aplicagdo da NE Cosit/Cosar n° 8, de 1997, pois a
propria decisdao judicial determinou procedimento diverso. Quanto ao Ato
Declaratorio 26/1991, ficou decidido que ele apenas fixou o valor da UFIR
para o més de janeiro de 1992 e esclareceu quais os critérios utilizados para
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esta fixacdo. A DRIJ entende que este ato administrativo ndo estabeleceu
nenhum critério de correcdo dos débitos cobrados pela Receita Federal.
Quanto aos pagamentos indevidos efetuados entre 28/04/1989 e setembro de
1991 e aqueles efetuados entre janeiro e margo de 1992, a DRJ considerou
que foram incluidos nos célculos, conforme comprovam os documentos de
fls. 252 a 272 e a listagem de pagamentos de fls. 254 a 256. No que concerne
as alegacdes de decadéncia de parte dos débitos e suspensdo da exigibilidade,
entendeu a DRJ que tais alegacdes devem ser formuladas perante a
autoridade administrativa no ambito do processo de cobranga e ndo no
presente processo, que versa sobre pedido de restituicdo/compensacao.
Quanto aos pagamentos efetuados entre 10/12/1994 e 13/10/1995, a DRJ
informou que os pagamentos foram considerados pela fiscalizacdo e com o
recalculo da compensagdo efetuado na diligéncia, foi considerado o crédito a
favor do contribuinte no valor de R$ 48.097,17, conforme documentos de fls.
666/713 e despacho de fl. 714. A DRJ homologou o resultado da diligéncia e
julgou parcialmente procedente a impugnagao.

Regularmente notificado do Acordao de primeira instancia em
25/07/2011 (fl. 860), o contribuinte apresentou recurso voluntario em
18/08/2011 (fl. 879), no qual explicou sua metodologia de calculo e concluiu
que por se tratar de uma empresa prestadora de servigo estava sujeita ao
recolhimento do PIS-Repique e PIS-Deducdo, cada um no valor de 5% do
montante do imposto de renda devido. Informa que ndo se trata de
semestralidade e que a diferenca por ele apurada se refere ao confronto do
que deveria ter sido recolhido com base no PIS repique e PIS dedu¢do com o
que foi recolhido com base no PIS faturamento. Alegou que tomou ciéncia do
despacho decisorio em 11/08/2006 e que estdo tacitamente homologadas as
compensagoes efetuadas anteriormente ao més de agosto de 2001. Reiterou
que ndo foram considerados os valores pagos entre abril de 1989 e setembro
de 1991, conforme se comprova por meio do exame da planilha de fls. 322.
Reiterou que tem direito a aplicagdo do INPC do IBGE entre fevereiro e
dezembro de 1991, com base na Norma de Execu¢ao Conjunta Cosit/Cosar n°
8/97. Insurgiu-se contra a exigéncia dos juros e da multa de mora. Requereu
sustentacao oral.

O CARF, no acérdao n° 3403003.461, 4* Camara/3* Turma Ordinéria, julgou
parcialmente procedente o recurso voluntario do contribuinte, com decisao assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 20/10/1988 a 13/10/1995

DECLARA CAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO
TACITA.

Por forca do art. 74, § 5° da Lei n° 9.430/96 homologam-se
por decurso de prazo as compensagoes declaradas que nao
forem contestadas pelo fisco no prazo de cinco anos.

COMPENSACAO ADMINISTRATIVA. CREDITO
RECONHECIDO EM PROCESSO JUDICIAL.
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COMPROVACAO DA HOMOLOGACAO DA
DESISTENCIA DA EXECUCAO DO PRINCIPAL.

A compensagdo de crédito tributario reconhecida por
decisdo judicial transitada em julgado so pode ser efetuada
administrativamente se o contribuinte comprovar, no
ambito do processo administrativo, a homologacdo da
desisténcia do titulo judicial quanto ao principal.

RECURSOS. PRINCIPIO DA NON REFORMATIO IN
PEJUS.

O principio da non reformatio in pejus estabelece que em
recurso exclusivo da defesa, o orgdo de julgamento ndo
pode agravar a situagdo do contribuinte.

Se o Acorddo de primeira instancia determinou a
homologagdo das compensagoes até o limite do crédito
reconhecido, o CARF ndo pode desfazer essa decisao,
ainda que tenha constatado a auséncia de comprovagdo da
homologagao da desisténcia da execugdo do titulo judicial.

Recurso voluntario provido em parte.

O CARF deu provimento parcial ao recurso voluntario apenas para
reconhecer a homologacao tacita em relagdo as declara¢des de compensacdo apresentadas até
11/08/2001, mantendo o Acdrdao recorrido quanto ao restante, tendo em vista que € vedada a
reformatio in pejus. Isso porque a Turma entendeu que ndo era possivel a andlise de mérito da
compensagdo, uma vez que o contribuinte ndo comprovou neste processo administrativo a
desisténcia da execug¢do judicial do provimento obtido.

A empresa intentou recurso especial, ao qual foi negado seguimento (e-fls.
958 a 960).

Em seguida, o presente processo foi encaminhado a DRF para a cientificagao
do contribuinte quanto ao despacho proferido e para as providéncias necessarias para a
execu¢ao do Acoérdio do CARF n° 3403-003.461, em razdo do esgotamento de todas as
possibilidades de recurso (e-fls. 961). O contribuinte foi cientificado em 22/02/2016.

Apo0s, o contribuinte intentou novo Mandado de Seguranca, n° 5000325-
09.2016.4.03.6110, pelo qual buscou tutela jurisdicional para obter a homologa¢ao dos valores
compensados com créditos de PIS objetos da acdo judicial n°® 96.0900385-0, mediante a
nulidade parcial da decisdo proferida pelo CARF no processo 13876.000098/99-05, que
restringiu o direito ao citado crédito. Constou da decisdo liminar:

A condi¢do imposta pela IN SRF n° 460/2004 visa a evitar
que a parte autora obtenha o crédito em duplicidade,
efetuando a compensacdo na seara administrativa e
pleiteando a repeticdo do indébito pela via judicial.
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Nesse momento de andlise sumdria do caso, entendo que ha
demonstrag¢do de que a parte optou pela compensa¢do
administrativa dos créditos, tendo, inclusive, postulado a
homologagcdo da desisténcia da execu¢do do valor
principal nos autos da a¢do judicial.

No meu entendimento, ndo pode a parte demandante ser
prejudicada pela auséncia de homologagdo do seu pedido
pelo Juiz da Causa.

Observe-se que, neste momento processual, nem seria
possivel a execugdo do crédito nos autos da ag¢do judicial,
haja vista o transcurso de prazo prescricional superior a
cinco anos, contado do trdnsito em julgado, ocorrido em
30/10/2001.

Deve ser, portanto, afastada a exigéncia de comprovagado,
nos autos do processo administrativo, da homologag¢do
judicial da desisténcia de execug¢do do crédito, devendo o
fisco prosseguir na andlise da compensacdo efetuada pelo
contribuinte.

A Decisao proferida em 08/07/2016 deferiu a tutela “(...) para afastar a
inscri¢gdo do nome da autora no CADIN em rela¢do aos débitos compensados no processo
administrativo n° 13876.000098/99-05; bem como suspender a exigibilidade dos referidos
créditos tributarios, determinando a sua ndo inscri¢do em divida ativa até a decisdo final do
fisco sobre a regularidade da compensagao efetuada.”

Diante desse provimento judicial, foram tomadas as seguintes providéncias pela
unidade de origem:

e promover a suspensdo da exigibilidade dos débitos de COFINS PA
Novembro/2001 a Maio/2002 e de PIS PA Novembro/2001 a
Abril/2002, nos termos da decisao judicial proferida nos autos da acao n°
5000325-09.2016.4.03.6110;

e encaminhar, com URGENCIA, o processo ao CARF, nos termos da
decisdo proferida nos autos da acao n° 5000325-09.2016.4.03.6110.

Em seguida, este processo administrativo retornou ao CARF, em
cumprimento da decisdo proferida no Mandado de Segurancga, n° 5000325-09.2016.4.03.6110,
para a andlise da compensacao efetuada pelo contribuinte.

Diante disso, esta Turma converteu o julgamento em diligéncia, Resolugao n°
3301-000.461, com vistas a solicitar a unidade de origem que examinasse os calculos dos
pedidos de compensacao, quanto a exatidao ou inexatidao do valor pleiteado pela Recorrente,
ainda que parcial, e elaborasse relatdrio conclusivo sobre a homologagdo ou ndo das
compensagdes. Como premissas para a realizacao da diligéncia, foram postas, nos itens 1 a 3
do texto da Resolucdo, a delimitagdo do provimento judicial das a¢des n°® 96.0900385-0 e n°
2005.61.10.000168-2.
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A diligéncia foi cumprida, nos termos da Informacdo DRF SOR/SEORT n°
197, 26 de setembro de 2017, e-fls. 1123-1128.

Posteriormente, o despacho de e-fl. 1.146 apontou que o crédito deferido foi
suficiente para homologagao total das referidas declaracdes de compensagao.

A Recorrente foi devidamente intimada do resultado da diligéncia, mas nao
se manifestou.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora

O recurso voluntario reune os pressupostos legais de interposicao, dele,
portanto, tomo conhecimento.

Conforme relatado, o Acérddo do CARF n° 3403-003.461 reconheceu a
homologagdo tacita das compensacdes das declaracdes de compensacdo apresentadas até
11/08/2001. No mais, ndao analisou o mérito da compensagao, pelos motivos expostos pelo voto
vencedor do relator, nesses termos:

No mérito, o contribuinte quer discutir o conteudo da
compensagdo. Alega que ndo teriam sido considerados
pagamentos, questiona a corre¢do monetaria do crédito;
efc. e efc., mas até o presente momento ndo cumpriu a
intimag¢do 632/2004 na parte em que foi mantida pelo
Poder Judiciario, ou seja, ndo trouxe a este processo
administrativo a prova da homologag¢do da desisténcia da
execugdo do titulo judicial em relag¢do ao principal.

A sentenga proferida no mandado de seguranca (fls. 324)
confirmou os termos da liminar e deferiu a seguranga para
afastar apenas a exigéncia de comprovagdo da desisténcia
da execucdo dos honorarios advocaticios.

Portanto, o contribuinte tinha que comprovar a
homologacdo da desisténcia da execug¢do do principal, mas
até o presente momento ndo tomou essa providéncia.

Declarar ao fisco e informar ao juiz em processo judicial
que ndo vai executar o titulo judicial quanto ao principal
(fl. 667) ndo é a mesma coisa e nem supre a necessidade de
comprovar a homologag¢do da desisténcia do titulo judicial,
conforme exige o art. 50, § 2°, da IN SRF 460/2004.

Nesse sentido, pecou a DRJ Ribeirdo Preto, na parte em
que baixou o processo em diligéncia para que a
compensagao fosse recalculada. O contribuinte ndo tinha e
ainda ndo tem o direito de efetuar nenhuma das
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compensagoes declaradas neste processo porque ndo
comprovou a homologag¢do da desisténcia da execugdo do
titulo judicial. Ndo tinha direito de usar o crédito
originalmente reconhecido pela DRF Sorocaba e muito
menos o direito ao crédito suplementar reconhecido em
diligéncia.

Isto porque para sair do inferno dos precatorios e entrar
no paraiso da compensag¢do administrativa, o contribuinte
tem que se submeter as exigéncias da Administragcdo
Tributaria, no caso, a desisténcia da execu¢do do titulo
judicial e a assungdo das custas do processo judicial e os
honorarios de advogado (art. 50, § 2°, da IN 460/2004).

No caso concreto, a exigéncia de assung¢do dos onus da
sucumbéncia foi afastada pelo mandado de seguranca, mas
permanece incolume a exigéncia de comprovagdo da
desisténcia da execugdo do principal.

Nao tendo comprovado neste processo a homologag¢do da
desisténcia da execug¢do do titulo judicial quanto ao
principal, o contribuinte ndo pode efetuar a compensagdo
administrativa, sendo desnecessario analisar os demais
argumentos de mérito relativos aos cdlculos.

Em virtude da decisdo proferida nesse acorddo, o contribuinte interpds o
Mandado de Seguranca n° 5000325-09.2016.4.03.6110, cuja liminar determinou o afastamento
da exigéncia de comprovacao, nos autos do processo administrativo, da homologacao judicial
da desisténcia de execuc¢do do crédito, devendo o processo administrativo prosseguir na analise
da compensacao efetuada pelo contribuinte:

Pelo exposto, presentes os requisitos que autorizam a
concessdo da tutela de urgéncia, DEFIRO a tutela de
urgéncia para afastar a inscricdo do nome da autora no
CADIN em relagdo aos débitos compensados no processo
administrativo  n°  13876.000098/99-05; bem  como
suspender a exigibilidade dos referidos créditos tributarios,
determinando a sua ndo inscricdo em divida ativa até a
decisao final do fisco sobre a regularidade da
compensagao efetuada.

Diante disso, remanesceu controvertida a nao homologacdo das
compensagodes dos periodos de novembro de 2001 a maio de 2002.

Por essa razao, esta Turma converteu o julgamento em diligéncia para analise
do mérito das compensacdes efetuadas pelo contribuinte. Como premissas para a realizacao,
foram apontados os provimentos obtidos pelo contribuinte:
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1) O provimento judicial final da agdo n° 96.0900385-0 - reconhecimento da
inconstitucionalidade da contribui¢do ao PIS nos moldes determinados pelos Decretos-Leis ne
2445/88 e 2449/88 e, consequentemente, o direito a compensagdo do indébito tributario
(recolhimentos efetuados a partir de 20/10/1988 excedentes aqueles apurados na forma da Lei
Complementar n° 07/70) com parcelas vincendas de PIS e COFINS.

2) A empresa ¢ prestadora de servico de transporte coletivo. Portanto, sujeita
a PIS-repique e PIS-dedugao.

3) Indice utilizado na correcio do indébito tributirio.

No tocante a correcdo monetdria, determinou-se a aplicacdo dos mesmos
indices legais aplicados na cobranca, contados do transito em julgado da ac¢do. Logo:

a) IPC/IBGE (OTN até¢ 01/89), no periodo compreendido entre janeiro de
1988 e fevereiro de 1990;

b) BTN no periodo compreendido entre margo de 1990 a janeiro de 1991;
¢) INPC de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991.

d) Para periodos posteriores, partir de janeiro de 1992, deve ser utilizada a
UFIR, e a partir de 1996, a incidéncia dos juros a taxa SELIC, determinada pela Lei n°
9.250/95.

A Informacao DRF SOR/SEORT n° 197, 26 de setembro de 2017 esclareceu:

5. A decisdo judicial transitada em julgado, proferida nos autos da agdo
judicial96.0900385-0, autorizou o contribuinte a efetuar a compensagao de créditos
de PIS (excedente Lei Complementar 07/70), atualizados mediante os mesmos
indices aplicados na cobranca dos tributos federais, com débitos de COFINS e do
proprio PIS.

6. A Lei Complementar n°07/70 assim dispde em seu artigo 3°:
“Art. 3° - O Fundo de Participagdo sera constituido por duas parcelas:

a) a primeira, mediante dedu¢do do Imposto de Renda devido, na forma
estabelecida no § 1° deste artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo
juntamente com o pagamento do Imposto de Renda;

b) a segunda, com recursos proprios da empresa, calculados com base no
faturamento, como segue:

(..

4) no exercicio de 1974 e subsequentes, 0,50%.

(..)

§ 1° - A dedugdo a que se refere a alinea a deste artigo sera feita sem prejuizo
do direito de utilizagdo dos incentivos fiscais previstos na legislagdo em vigor e
calculada com base no valor do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporc¢des

(..)
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¢) no exercicio de 1973 e subsequentes - 5%.

§ 2.° - As instituigoes financeiras, sociedades seguradoras e outras empresas
que nao realizam operacdes de vendas de mercadorias participarao do
Programa de Integracio Social com uma contribuicio ao Fundo de
Participacido de recursos proprios de valor idéntico do que for apurado na
forma do paragrafo anterior.

(...)’(destaque nosso)

7. Pois bem. No tocante ao PIS Deduc¢do ndo ha calculos a serem efetuados,
pois este tributo é parte integrante do IRPJ, ou seja, 5%(cinco por cento) do mesmo.

8. J4, no que tange ao PIS Repique, temos a informar que, primeiramente,
extraimos, das Declaragdes de IRPJ presentes neste processo, € nas informagdes
constantes em nossos sistemas, as bases de calculo do PIS Repique para os
exercicios 1989 a 1996, quais sejam:

EXERCICIO |APURACAO BASE DE CALCULO

1989 LUCRO REAL 106,54 OTN

1990 LUCRO REAL 1.373.64 BINF

1991 LUCRO REAL 44.085.87 BTNF

1992 LUCRO REAL 33.693.40 UFIR

1993 LUCRO PRESUMIDO 8.115,94 UFIR(JUNHO/1992)

(Declaragio Retificadora

5 /! 2
entregue em 1995) 5.207.03 UFIR(DEZEMBRO/1992)

1994 LUCRO REAL -

1995 LUCRO REAL 7.865,64 UFIR(JUNHO/1994)

13.829.87 UFIR(AGOSTO/1994)

68.815.85 UFIR(DEZEMBRO/1994)

1996 LUCRO PRESUMIDO 8.191.31 UFIR(JANEIRO/1996)

9.125.32 UFIR(FEVEREIRO/1996)

10.900.61 UFIR(MARGO/1996)

9.891.79 UFIR{ABRIL/1996)

17.158.41 UFIR(MATIO/1996)

24.622.31 UFIR(JUNHO/1996)

18.116.22 UFIR(JULHO/1996)

21.716.34 UFIR(AGOSTO/1996)

28.700.77 UFIR(SETEMBRO/1996)

9. As bases de calculo foram apuradas de acordo com as determinagdes
contidas nos MAJUR (Manual de Preenchimento da Declaragdo de Imposto de
Renda Pessoa Juridica) 1988 a 1996 ¢ a legislagdo respectiva. O MAJUR EX 1988
foi utilizado, visto que foi a ultima declaragdo anterior a vigéncia dos Decretos-Leis
declarados inconstitucionais. Entendemos relevante destacar que o adicional de
Imposto de Renda ndo integra a base de calculo do PIS Repique (ver item 15/14 do
Quadro 15 do MAJUR 1988).

10. Assim, nos termos da Lei Complementar 07/70, apuramos os valores
devidos de PIS Repique, mediante a aplicacdo da aliquota 5% sobre o IRPJ devido,
ou como se devido fosse (fls.1114 a 1116), e, apds, imputamos 0s pagamentos
relacionados as fls.1117 a 1121, conforme pode ser observado as fls.1095 a 1105.
Entendemos relevante esclarecer:

— que, em fungdo do pagamento em cotas dos débitos de IRPJ EX 1991 ¢
1992, os débitos de PIS Repique também foram divididos em 9(nove) e 6(seis),
respectivamente.
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na e-fl. 1.146:

devidamente comprovadas a liquidez e certeza, no procedimento de diligéncia fiscal.

S3-C3T1
Fl. 1.163

Apesar do débito de IRPJ EX 1989 ter sido pago em 9 cotas, ndo foi possivel
fazer esta divis@o para o débito de PIS, pois resultaria em valores menores que uma
unidade, fato este ndo aceito pelo nosso sistema de calculo, mas que nio resulta em

prejuizo ao contribuinte em razdo do seu valor;

— que a alocag@o dos pagamentos foi realizada por periodo de apuragao.

11. Apés realizados os procedimentos supracitados, apuramos um crédito
de PIS, atualizado até 01/01/1996, no montante de RS 183.140,27 (cento e
oitenta e trés mil, cento e quarenta reais e vinte e sete centavos) (fls.1106 a

1113).

A Equipe de Execu¢do SEORT, ao analisar a informagdo fiscal, fez constar,

Tendo em vista a Informagdo Fiscal DRF/SOR/SEORT 197 de
26/09/2017, foram realizados os cdlculos das compensacoes

declaradas, sendo o crédito _deferido _ suficiente para

homologacdo total das referidas declaracoes de compensacdo,

conforme planilhas a fls. 1130/1145. Nesse sentido, encaminho o
presente e-processo para ciéncia do interessado da Informagdo
Fiscal, consignando a suficiéncia do crédito para homologagdo
total das compensagoes declaradas, facultado o prazo para
Manifestagdo de que trata a Resolugcdo 3301-000.461 (fls
1067/1075) com posterior retorno ao CARF.

Do exposto, comprovado o recolhimento a maior a titulo de PIS, a época dos
declarados inconstitucionais Decretos-Lei n°® 2445/88 ¢ 2449/88, resta evidente o direito a
compensacao de tais valores.

Logo, o crédito esta extinto, nos termos do art. 156, II, do CTN, porquanto

Portanto, voto por dar provimento ao recurso voluntario, reconhecendo a
homologag¢ao das compensagdes objeto deste processo administrativo.

(assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro — Relatora



